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EMEstado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
INDICAÇÃO N° 227/2003.

FiRÊStOENTÊ

aió de/Z0Q3.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL CALÇAMENTO DA RUA 
SANTA ALICE, NO BAIRRO TANGARÁ

Ém 09 de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interêsse público, I N D I C A à Douta Mesa, na forma 
regimental, o ^eiivio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando o calçamento da Rua Santa Alice, no Bairro Tangará.
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Asfaltamento de vias públicas não é tão somente uma questão de 
estética ou beneficiar alguns. Todos nós sabemos dos problemas de saúde 
pública causados por águas empossadas e respiratórios provocados por 
excesso de poeira.

Cremos que o asfaltamento da Rua Santa Alice, não somente trará 
benefícios com relação ao trânsito mas, cumulativamente e por efeito, irá 
reduzir futuras despesas que a Secretaria de Saúde de nossa cidade teria com 
tratamento curativo de doenças da população do bairro em pauta.

Esse Governo, que tão bem tem cuidado da estética de nossa Cidade, 
tem provocado os mais nobres comentários sobre a aparência de Cabo Frio. 
Tenho certeza que nesse momento irá sensibilizar-se quanto a essa indicação.


